
Engenharia & Comércio Ltda.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, NAIARA VIEIRA DOS SANTOS, PRESIDENTE

DA CPL - PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO-MS.

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO N.° 00712017

ACF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA EPP, 	 5(I)d jUíIdftcl d'

privado, com sede na Rua Santa Doroteia, nu 126 - Vila Carvalho, em Campo

Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n." 26.851.204/0001-20, neste ato

representada poi seu RepreseriLinte Leqcii, Si Eustiquio ieovan de figueiredo,

Diretor, devidamente qualificado no presente processo, vem na forma da

legislação VtJti it( em coíormidacle COifi O inciso 1, alínea ''a do art. 109, da

Lei n.L 8.666/93, de 21 de junho de 1993, c /c corno o disposto item 9.3 cio

edital em epiqrafe, vem até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

oiitii a (iOC isdu (i.'',fl dout.a Conussau de Lrcitaçao que )ulqou habilçtada

lwitanles, ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA EPP; L3 CONSTRUTORA LTDA
ME; RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME; SANEAR CONSTRUÇÕES

EIRELI ME; SANTOS COSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME, perante ësd

Iitii	 dnnI H n»o, pdi a	 o.enlii nu ari (vuad r r t. ra;t	 de sua

irresignaço de fato e de direito expostas a seguir:

Ru.	 [)(ru(eI}. 1 2(,	 (	 t')	 LI	 ,')OO', í,'() - cnpo
(Ni-'J ,oL ri .).sI.Oi/OOOi?O F 	 ,ix (6/) 3382
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Engenharia & Comércio Ltda.

1 - DA TEMPESTIVJDADE

Compete destacar a tem pestividade deste Recurso,

considerando que o prazo processual de, 5 (cinco) dias úteis, teve inicio no dia

30111/2017, portanto, íntegro até o dia 0711-2 /2017,7, conforme o disposto no

IflCiSO 1, hnea 'a" do díl 109 (i) Lei I1.0 8.666/93, de 21 tie junho de 1993,

c/c como o disposto item 93 do edital em epígrafe.

H— CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Ilustre Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

() Julgamento cio Recurso Administrativo interposto recai na

seara da responsabilidade de Vossa Senhoria e Equipe cio Apoio, sendo assim, a

recorrente declara a mais absoluta confiança na lisura, na isonomia e na

imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, onde além de primar

pela proposta mais vantajosa para rt Administração, asseguramos o

cumpnrnento pleno das exigências do presente processo Administrativo de

Tomada de Preço.

III - DOS FATOS SUBJACENTES

Eni socorro ao chamamento desta Prefeitura para o certame em

destaque, a recorrente e os demais licitantes dele vieram participar.
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Engenharia & Comércio lida.

•	 ------------ 	 -•;•
Decorre que após a análise reservada das documentações

referente aos envelopes habitação, a Comsão entendeu por julgar habilitada

todas as empresas participantes, ao arrepio das normas editalícias e legais.

impõe lembrar que não foi facultado na data de abertura dos

envelopes de habilitação que fosse consignado em ata pelos licitantes presente

as irreqularidacles detectad,i; por occlslao da vista da documentação

apresentada pelas empresas participantes do certame.

IV - DO DIREITO

A kt'correrite apresenta tempestivamente cmas razões de direito

devidamente fundamentadas pela legislação vigente e pela <, normas de licitação

dominante.

Destarte, solicitamos a Senhora Presidente e Equipe, que

conheça o presente recurso e analise todos os fatos apontados, tomando para

si a responsabilidade do julgamento.

Do Direito ao Recurso:

Lei 8.666193

Ari. 109. Oç ,itos da Adm,n,';tíaçào deom.'i'tt' (/3 d1)//(3Ç3(-'

desta Lei cabem:

/ - icuiso, no ptazo de 5 "cinco) dias titeis a contar da

inl/n7açào do ato ou da lavratura da a17, f)0 CÔSOS dt.':

R. 'ut Doíotei.), 126 - Cc' tu_' CL O 1 9005 . 6.W Crrpo 5r;ndc'/M'
(NPi f) n' 26.851.204/0001 20 Fon!I •i: 6])	 22 23 /
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Engenharia & Comércio Ltda.

a) hab,Ïitaçáo ou ,nabi/itaçao do licitante,

Do Edital de Licitação - Tomada de Preço	 n.°

007/2017-

9.3 - Poderá ser inteíposto recurso ad,iiinistratio dos Itu da

,idmin&ração, no toimos do artito 109 cia Lei 8.666/Q)' e

a/tcraçôes posterion's.

IV - DOS FATOS

De coníoi niidade com o Edital da icitaço em apreço,

especificamente no iteiii 4.2.'!, alínea "c", restou estabelecido que as licitantes

deveriam apre'entar atestado de cpar idade ttcnica reqistrado 110 (.oiel; io de

Engenharia e/ou Arquitetura cio responsável técnico e da empresa, assim

vejamos a norma (,ditálica transcrita abaixo:

4.2.4 - Relativamente à Qualificação Técacia:

(.....)

c) Atestado fornecido por pessoa

juridíca de direito público ou privado, devidamente

registrado junto ao CREA e ou CAU, conforme o

caso, acompanhado de certidão de registro de

Rua S,inte3 Doí tcici, 1»	 (..nt'	 cru' 7)005 'C) - Limpo G!
(N0i :.rb r0' 26.851 204/0001 20 Fone/1.,x (67 3382 1

rr;id acfenemh ' cfenmshotmaI.co'
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Engenharia & Coméi'oo Lida.

atesado e acero técnico, comprovando que a

empresa e seu (s) i'esponsável (eis) técnico (s)

executou (a,ani) obras ou serviços compatíveis em

quantidade, prazo e características semelhantes,

relativos às parcelas de maior relevância do objeto

da licitação.

c.1) Atestado e Certidão que tenham coo

responsável técnico por supervisão, coordenação,

fiscalização ou preposto, não serão considerados

no cuFnprimento da exigéncia do item acima.

Nio 0bStJnt( is regulai . xiqencids pi evita no edital, .30

auditarroos ci docurnentaço P01 ocasio da tertura dos envelopes, a

dorimuntaças aprosontadas pelas ernpresa: ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA

EPP; 13 CONSTRUTORA LTDA ME; RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME;

SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME; SANTOS COSTRUTORA DE OBRAS

Lr1:A ME, oiit'iiiplavani i1 i)t('(JflíhiíIt' ii U0 fci S')li(iI(d(lC flO iteFil 1.2.1,

aluna c, especificamente quanto ao certificado e registro cia

enpresa, hinit.andu,e a api usentaçào do aoi vo lo ospo: sivel le. nico.

A norma é cri. talir ia 1L:zlrito a obrigatoriedade, seja: ,ltestadc'

te, ,,ec,do poi pessoa jurídica i lt, díreito público ou privado, devldarnente

n'qitiado junto ao cREu e ou ('IL/, cOíltOm7e O «O ' . 0, 7(Pf ?paI)/7a(IO (/0

certidão de reçi1tro de atesado e arero técnico,

Iua Sant.i Dor ote:i, 12b - (.ontro	 . 7303](, (	 )	 (	 (., ,• dc'/tv15
CNPI	 : 26.851.204/0001 '1) . fone/Fa ((01 382 » ) /

rni nfengtirra.um.br e ttQJnsotmaíIur
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Engenharia & (ornérdo Lida.

enzpresae seu s_) responsável (eis) técnico exeçop (aram)
't/	 (': I'!	 "	 ?	 ',IíC'!	 ('(7/ ///Oflt/íy1(!c

Portar ito, íoi extqrdo o atestado con os requisitos prcdito',

tanto do responsável técnico corno também da empresa, assim, as empresas

citadas ao apresentarem apenas o atestado técnico dos responsaveis náo

cumprem as e>acjenCkS do edital no seu i tern 1.2.', alínea "C ' , por derxaN'm (l''

apresentar o acervo que comprova a capacidade técnica da empresa.

Acíernars, o atestado apresentado pela empresa AGUIA

CONSTRUTORA LTDA EPP, além de não contemplar na sua totalidade o que

prevé a Mea "c" do item supra, também, não atende o disposto na sub--alíned

"c. 1", vist o que eu atestado decorre de responsável téc nico de supervrsao

Diante (11550, emerge-se a iirequlariciade pela nao apresenlaçdu

pelas empresa' 'upr acrtadas do atestado que comprova a capacidade t ernica

da empresa.

Opor ttrnidado, íace ao exposto, que traO a baila O pirriripio da

vinculaçâo ao instrumento convocatorio o qual aduz que uma vez estabelecida

as reqras do certame, elas devem ser curiipridas em seus exatos termos. (.)

mencionado prindpio é de relevância inipar, posto que não vincula sarnentO a

Adnunst rao, como também aos administrados que a ele aquiescer anu.

Ru ~d Dcrü1eid, 126-.	 EI.r Igooj U30 -	 M4 N›

NPJ sob n? 26.51204/0O01 20 i-one/Fàx (6/) 382-S23/
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Engenharia & Comércio Ltda.

Ainda, em	 t.ldtdfldo de reqis cofttdrlte', (k iíitíiirH

	

convocatório, deve haver vinculação a elas. E o qi n , ( k.4Crflíl1d os artiqos	 , 11

di	 n	 i3:, iii vc'ib:

Ar!. 3	 A licita çao dt(iiia-c' a qai anti, a

obsei váncia do flf/l7Ci)IO consfilticional cia isonomia.

a soleção da proposta mais vantajosa p,71-,3

administraçao e a pwrnoçâo /o clesenvolvi,iienta

nacional sustentável e será processada e ju/qada eii

esi ri/a coníc'iiiiidade com os prínciplos básicos (1J

leqa/idade. da iinpessoa/idade, da moia/idade, J i

iqua/dadc,	 da	 publicidade,	 da	 prohlc./a(í

admn,i,,strativa, da vincu/açào ao instrumenta

convocator,c), do 11147d11k'i?tL obje/ïvc t'	 (7J(. /íu5

sf10 cofre/atos.

Art. 41. A Admin/s/raçào nio pode dc.'c umpu'r a.-.

f70(f7h-1	 e COf1díÇO(' do	 /I1O/	 1P (fiJOl .'	 :7 17.?

e ..,ftJí ?(1?( 'f?/	 V/f5

Ai •t. .".f'. .5dC (1,1 U51I/J' 1k	 if!..i	 f'l 1	 /'	 /11, !!

,:3ç qIJO c ',t. J/ 'ío au?.

- a vincu/ação ao edital do /k It3ç.k) ali	 lOiíiic

que O diSpeílSt7l/ 011 a /!/L'VI(]/(/ 00 OilVItO

píula k' 1(1/ mb VL'17i.(.

,,	 y,.saaw.oLt - t -c-rTr--r--r--Tt-r-t1ra --	 -

Ru. Sdnta DOíOtCld 16 Ccnro - CE 
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Engenharia & Comércio Ltda.

Na verdade,verdade, referem-se a principio intrínseco a toda licitação e

que impede não só futuros descumpi irnentos das normas do edital, ma

lambem o clescumpriniento de diversos outros pi incípios atinentes ao certame,

tais como o da ti anspar éncia, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade,

da moralidade 1 da 1)1 obídade administrativa e do julgamento objetivo.

Ocorrendo ti falta de vinculaçao ao termos do Edital,

justificável será a motivação cio Judiciário através de ação movida pelos

interessados, por qualquer cidadão, ou ate mesmo pelo Ministério Público, para

apreciação de potencial cleçvio de conduta, pala que seja anulado e

restabeleça se a ordem no processo lícitatorio.

Senão, vejamos o aresto adiante:

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAl.

COMO INSTPIIMENTO V1NCUIATORIO DAS PAPITS. ALTERAÇÃO COM

DECl MPRiMF NfO DA LEI. SEGURANCA CONCEDIDA

E entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudéncia,

que o Edital, no procedimento licitatórmo, constitui lei entre as partes e é

instrumento do validade dos atos praticados no curso da licitação.

12í>	 (_,çt .	 1 [ ;")Jt,.O	 (uni)
NW1	 ()4/00; 1 20 lo eji-.	 67) 33S2 ) /
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Engenharia & Comércio Ltda.

Ao descumprir normas editalicias, a Administração frustua a

própria razão de ser da licitação e viola os principios que direcionam a atividade

administrativa, tais corno: o da legalidade, da moralidade e da isonornia.

A administração, segundo os ditames da lei,

no cuíso do proredihiei'to. alterar as condições

mnseridas no ,,istniiuento convocatorio, desde que, s

houi'er te//ovos nas propostas já fo,mti/adas, retiovo

a pu/.'/IcaÇao (d(,, Edital) com íaual pra'o daquele

inicia/menk' estabelecido, desseivindo, para tal fim,

íneros avisos interno. ,; informadores da

n7od/ficação.Se o Edital dispensou às emnpu.sas

rectÍ17-crIac/s d9 ap,eentaçao do balanço de

abertu/4 defe.o ora é.i A diniri/sti aÇ30 Vd/OfS(. (10

meras mímequ/aridades desse documento pama

/I?1//iitc3r d p/op0110i)te (mnpetíante que, antes,

pfet'nc/lia	 os	 requis/tos	 da

Em face da lei brasileira, a elaboração e assinatura

do balanço é ati ibwção de contador habilitado,

dispensada a a.çsinatuma do Dfretor da uumipio.sa

respectiva.

Segurança concedida. Decisão 1117âi7i/77e. 5T f45 ii

5. 597,1>F 1 5., Rei. Mio. Demócrito Reina/do, 0.111

01.06. /998)

3d 1',tL. 1,	 (rit	 3	 3, ,(	 . IflU,)

:NPJ ',ih tY' (. 315	 01,'(h)01 20	 ii'./I	 (biJ	 8227

rt ,( flP@' 'rrd	 c (fel	 Hutn ail.com
k'(W SO Ad,	 r,ii .,, P O()7/2íji / PM Bonito/MI)
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Engenharia & Comércio Ltda.

Ao visto, o princípio da vinculaçào ao instrumento corivocator 10

prIVikqid a transparência do certame, qa r aritido a pioria uIieuvancia

princípios da iqualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade

administrativa.

Ante ao exposto, contrariando os princípios retrocítados, eis

que exsurge a legitima inquietação da impuqnarite, vei que a (OrllissaO de

Licitação, sem considerar a regra prevista no ibm 42.4, Alínea "c', entendeu

por habilitar as empresas ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA EPP; L3

CONSTRUTORA LTDA ME; RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME; SANEAR

CONSTRUÇÕES EIRELI ME; SANTOS COSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ME, cuja documentação de hahilitac,ao ncontri -se ervada de ileqalidade peL)

não observancia do Edital.

Perante a irregularidade deiiionstrada e coqenle arqrirnrrrtaçue

exposta, pucjna-se pela inabilitação das empresas ÁGUIA CONSTRUTORA

LTDA EPP; L3 CONSTRUTORA LTDA ME; RAINHA CONSTRUTORA LTDA

ME; SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME; SANTOS COSTRUTORA DE

OBRAS LTDA ME.

V - DO PEDIDO

Ante aos fatos narrados e as razões de direito e de fatos acima

aduiidas, requer-se o provimento do presente recurso, objetivando que seja

anulada a decisão de habilitação das licitantes ora impugnadas, dec laiando-'t'

a. eiripresa ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA EPP; L3 CONSTRUTORA LTDA

(;o, 1.'	 Cnuo	 1' ilUO r30 (.i L rde/M
CNPJ	 b í1 26 851 204/000120 Forre/Frx. (67) 33X7-7 37

1	 ,1Cf.-'fltrj((r'	 ' cerij m	 hotmui	 n
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Engenharia & Comércio Lida.

ME; RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME; SANEAR CONSTRUÇÕES

EIRELI ME; SANTOS COSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME inabilitadas

para prosseguir no pleito.

E pelas razoes recursais, roga-se que essa Conussao (k

Licitação reconsidere sua decisão de habIItdção das empresas supracitadas o,

na hipotese não esperada de isso nao Ocorrer, recluer-se a subida desse recurso

ã autoridade superior, consoante prevt o art. 109, 4°, da Lei n° 8.666/93,

observando-se ainda em especial o disposto nos 2° e § 3 0 do mesmo artigo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Campo Grande/MS. 30 de novembro de 2.017.

EUSTÁQUIO )EOVAN D-FtUEIR DO

Diretor

Rui -u td Our ot&ii, UG1 2G	 (ntr Ci	 Li /9005 630 cirrp Or IrCic/MS
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